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BOLETIM DE ESCLARECIMENTO X 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2018 
 
 
 
 

Objeto:  A presente concorrência destina-se à contratação de serviços de publicidade, para 
atendimento ao Município de Curitiba. 
 
Em relação aos questionamentos abaixo a Secretaria Municipal da Comunicação Social – 
SMCSesclarece: 
 
1)É correto afirmar que os percentuais a serem inseridos na alínea "b" do Anexo III - proposta de 
preços, devem estar entre 8% (mínimo) e 10% (máximo)? 
Resposta: Sim. 
Caso não seja este o entendimento correto a comissão poderia esclarecer quais são os 
percentuais a serem aplicados?  Efetuando a correção dos itens 11.3 "b", 10.3.1 e 10.2.2. 
Resposta: O subitem 10.3 estabelece os percentuais máximos e mínimos para cada item a 
ser precificado. O subitem 11.3  reforça apenas que  não serão aceitos valores superiores 
aos máximos estabelecidos no item 10.3. Portanto, p ara valoração deverá ser utilizado 
como base os intervalos de percentuais apresentados  no item 10.3 e seus subitens, 
conforme já esclarecido no Boletim V. 
 
Esclarecendo: 
Anexo III subitem correspondente as variações do it em 10.3: 

a) variação de percentual relacionado ao item 10.3. 2 
b) variação de percentual relacionado ao item 10.3. 1 
c) variação de percentual relacionado ao item 10.3. 1 
d) variação de percentual relacionado ao item 10.3. 3 

 
 
2)É correto afirmar que os percentuais a serem inseridos na alínea "c" do Anexo III - proposta de 
preços, devem estar entre 4% (mínimo) e 5% (máximo)? 
Resposta: Não 
Caso não seja este o entendimento correto a comissão poderia esclarecer quais são os 
percentuais a serem aplicados? Efetuando a correção dos itens 11.3 "c", 10.3.2 e 10.2.3. 
Resposta: Respondido no item anterior. 
 
3) É correto afirmar que os percentuais, de desconto, a serem inseridos na alínea "d" do Anexo III 
- proposta de preços, devem estar entre 40% (mínimo) e 50% (máximo)? Gerando remuneração 
de 60% a 40% sobre os Custos Internos. 
Resposta: Sim 
Caso não seja este o entendimento correto a comissão poderia esclarecer quais são os 
percentuais a serem aplicados? Efetuando a correção dos itens 11.3 "d", 10.3.3 e 10.2.4. 
Resposta: Respondido no item anterior. 
 
 
 
 
 


